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gerenciamento da tabela de procedimentos, destinados ao atendimento da Secretaria dc Saúde do 
Município de Várzea \legrc Cl . para o período de 12 (do/e) meses, podendo ser prorrogado para os 
exercícios subsequentes, lorna público para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 01 de 
outubro do corrente ano. durante o horário de expediente, até 31 de dezembro de 201 .̂ encontra-se 
aberto a presente Chamada Pública, de conformidade com as condições explicitadas a seguir:

1-1)0 O B JE T O :
1.2. Constitui o objetivo desta Chamada Pública o Credenciamento de entidades públicas, 
filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de serviços de 
Procedimentos com finalidade diagnostica. Procedimentos clínicos diversos, da tabela SIGTAP 
Sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, destinados ao atendimento da Secretaria de 
Saúde do Município de Várzea MegreCT. conforme especificações constantes no Anexo I desta 
Chamada Pública.

2-1)AS C O N D IÇ Õ ES  PA RA  PA R T IC IPA Ç Ã O :
2.1. Somente poderá participar o interessado do ramo pertinente ao objeto deste edital, aquele não 
declarado inidòiieo por ato do Poder Público e aquele nào reunido em consórcio.
2.2. ( )s interessados em participar da presente Chamada Pública integrantes ou nào da rede de serviços 
complementares do Sistema Unieo dc Saúde, deverão apresentar a t omissão Municipal da Chamada 
Pública da Secretaria dc Saúde, localizada na Kua José Alves l eitosa. 409. Patos. Várzea Alegre/CL. 
telefone (SX) 3541-1641. e-niail- saude</varzeaalcgre.ce.gov.br em envelope lacrado, contendo a 
documentação de habilitação e em sua parte externa ns seguintes di/eres:

P R E F E IT l  R  \ M U N IC IP A L  D E  V Á R Z E A  A L E G R E / C E  
C H A M A D A  P Ú B L IC A  N ° 002/2019-SM S
IN T ER ESSA D O :________________________________
C N P J:___________________________________________

3-DA H A B IL IT A Ç Ã O :
3.1. R E  LA T I \ \ À H A B IL IT A Ç Ã O  JU R ÍD IC A :
.VI.I. a) \io constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot acompanhado de todos os aditivos, ou 
se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, c. no caso dc sociedades por ações, acompanhada de documentos dc eleição dc seus 
administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa indiv idital.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci\is. acompanhadas de prova de diretoria em
l \crcicio.
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th Decreto de autori/açào. em se tratando cie empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais. e ato de registro ou autori/ação para runeionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
;iti\ idade assim o exigir.
> I 2. Cópia autenticada em C artório tia C édula de Identidade de todos os sócios du do empresário 
iiuliv idtial se fof o caso.
3.2. R E L A T IV A  \ R E G IL A R ID A D F . F IS C A L  F. T R A B A L H IS T A :
V2.1. Prova de inscrição no C adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ >:
í.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante:
i 2 } .  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Iributos Federais e Dívida Ativa da I nião:
' 2.4 Certidão Negativa de Débito com o Lstado do domicilio ou sede da licitante;
' 2.5. Certidão Negativa de Débito com o Município do domicílio ou sede da licitante:
V2.6. ( ertidão Negativa de Débitos com o INSS;
>.2.7. Certificado de Regularidade com o I C1 1 S:
*2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do I rabalho. mediante a
apresentação dc certidão negativa, nos termos do I itulo VII-A da consolidação das 1 eis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452. de I de maio de 1043.
; 2.1>. Alvara sanitário do órgào competente.
3.3. RF.LA I l\ A À Q l A L IF IC A Ç  AO FC ONÔM IC O-I IN A N C E IR A :
1 > I Certidão Negativa de Falência ou C oncordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica:
v v2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na lorma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CK( bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
ollciais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, acompanhado 
do l ermo dc \bertura e Lncerramento do li\ro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente: a-* empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação. ficarão isentas da
apresentação do que se refere este item conforme o art. 25. C/C do art. 26. § 2° e art. 27 da Lei
12 ' 2006. mediante a apresentação: 
i) Declaração Anual do Simples Nacional:
3.4. 1)1 M A IS  l) ( ) (  l M IM O S  DE H A B IL IT A Ç Ã O :
V4.1. Declaração do interessado de aceitação em executar dos ser\ iços propostos nos mesmos preços 
lixados na tabela S I( i I AP. tabelados pelo ministério da saúde:
v4.2. Declaração dois) sócio(s) c ou diretor(es) do interessado de que não ocupa(m) cargo, lunçâo de 
chefia ou assessoramento no âmbito da Secretaria Municipal dc Saúde do Município contratante:
' 4.3. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. l).K54. de 27/10/1999. publicada 
no DOU de 2K 10 1999. e ao inciso XXXIII. do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega 
menores dc IN (de/oito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
\() (de/esseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendi/, a partir de 14 (quator/e) anos:
1 1.4 Os documentos necessários a habilitação deveram ser apresentados em original, por qualquer 
processo dc copia autenticado por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
I ieitação do Município dc Várzea Alegre Cf ou publicação em órgão de imprensa oficial:
’ 4.5. \ entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento e na contratação, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação 
expressa, a todas as normas e condições deste C hamamento. 
i 4.6. Não serão aceitos fax e ou protocolos de nenhum documento solicitado.

4-1)0 PR O C ED IM E N T O  F .11 LG  A M EN TO :
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i|iial competirá;
4 !. Proceder ao recebimento da abertura do envelope contendo a documentação d o interessado 
necessária ã convocação pública:
l v Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste

lixadas:
1. i. Procedei á análise de recursos porventura interpostos poi parte do interessado, revendo a decisão 
tomada ou. caso não o laça. faze-lo subii ;t autoridade superior, dev idamente informado:

inspeção no(s) cndereço(s) do(s) intercssado(s). visando einissâo do parecer técnico para qualificação 
em subsequente habilitação;
4.(>. Observações feitas na visita:
4 <\ I . \* un idades deverão dispor de acesso especifico para as pessoas portadoras de deficiência fisica: 
4.(>.2. Serão analisadas as instalações e a infraestrutura do local onde serão realizados os 
procedimentos contratados. Os espaços reservados a realização dos procedimentos devem atender a 
todos os critérios estabelecidos pela ANVISA  no que tange as salas de procedimentos, equipamentos. 
Iluxos. sala de espera e ambientes mínimos previstos na política de humanização do Ministério da 
Saúde.
4.í>..v Habilitação do Ministério da Saúde para as instituições que realizem procedimentos que 
dependa dn mesmo.
4 f>.4 Demais pontos a critério da equipe técnica da Secretaria de Saúde.
J.7 I inalizados tis trabalhos de analise da documentação e inspeção técnica, e após a ratificação do 
procedimento pela autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde, a Comissão Permanente de 
I icitação Iara publicar cm jornal de grande circulação no listado o(s) nome(s) do(s) imeressadots) 
liahiliiaJo(s) aptoís) para celebração tio eoniraioís):

5-1)A r:\EC l ÇÃO, F ISC A L IZ A C  AO F A V A L IA Í, VO DOS SER V IÇ O S .
5.1. A contratação dos serviços ofertados pelos credenciados, estará sempre condicionada à 
disponibilidade de recursos financeiros c as necessidades, identificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, podendo o gestor municipal proceder, mediante planeamento local de saúde, ao ajuste das 
demandas apresentadas, bem como de acordo com a programação Pactuada Integrada PPI
5.2. Correra por conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus para CON IR A I A N IL . a 
execução dos serviços, será prestado de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência 
estabelecidos pelo Setor Técnico da CONTRATANTE. que emitirá previa autorização, por escrito, 
para aludida execução:
5.1 Os serviços objeto desta Chamada Pública serão ofertada* com base nas indicações técnicas do 
planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e programação 
orçamentária:
5 1. Caso os serviços não possam ser realizados, em consequência de defeitos técnicos nos 
equipamentos da CONTRATADA, devera ser imediatamente providenciada, pela CONTRATADA, 
local alternativo para realização dos serv iços. ficando todas as despesas por conta da C( )N I RA IAD A ;

5. l aso a t ONTRATADA não inicie os serviços nos prazos determinados pela CON I RATANTT. 
por motivos injustificados, avaliados pelo setor técnico da CONTRATANTE, o contrato poderá ser 
rescindido, extra judicialmente, mediante simples notificação:
'• i). O CON IR A  IA N I I  poderá exigir da CONTRATADA o afastamento ou substituição, 
incontinente, de qualquer empregado ou preposto seu. se considerar inconveniente a permanência 
deles na linlui dos serv iços contratados;

Rua l\'p. Juiz Otaci/ia ( ’arreia. /.\? i entro ( EP: 63.540-000 l arrea Alegru t A 
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5— A riSCA I l/AÇÃO  e SUPl RV ISÀ O  dos serviços serão exercidas pelo Setor Técnico da 
< ( )NTRAT \N11 . que se reserva o direito de recusá-los quando não esiiverem sendo prestados dentro 
das normas contratuais, assim como exigir a sua adequarão quando não con*esponderem aos termos 
pactuados:
5 S. \brangc competência da fiscal i/ação da CON I RA1 AN I li. aprovar, auditar. revisar e glosar os 
documentos eomprobatõrios de execução de serviços. conforme disposições contidas neste 
( Immamenio. observando, no que couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos 
alendimentos. bem como os outros elemenios inerentes i prestação dos ser\ iços contratados que julgar 
necessários, para o fiel cumprimento do contrato em prol do interesse público:

fica a i O N TRA I \DA obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízo das 
prerrogativas da CONTRA I AN 1H. fornecendo por sua conta toda mão-de-obra. bem como os 
equipamentos . materiais de consumo e ferramentas, necessários a perfeita execução dos serviços, 
sendo que os mesmos estarão incluídos 110 preço proposto:
5 10 \s instituições deverão disponibili/ar aos setores da Secretaria municipal de Saúde, quando 
solicitada, informações necessárias para elaboração de diagnósticos regionais, análise de perfil da 
população atendida, avaliações qualitativas do atendimento, acompanhamento da programação 
pactuada integrada.
5.1 I . A CON I RA I A DA se obriga ainda a:
5.1 1.1. Manter sempre atuali/ado o prontuário medico dos pacientes:
5.1 1.2. Atender o paciente com dignichde e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação dos serv iços:

6-DA C O N TRA T  \ÇÃO, DO PR A ZO  F DA FU N D A M EN TA Ç Ã O :
6 1. As obrigações decorrentes desta Chamada Pública serão estabelecidos através de Contrato. 
de\endo ser assinado por representante legal do interessado ou por procurador com poderes para tal 
fim. mediante comprovação através dc ( ontrato Social ou instrumento equivalente e procuração, 
respectivamente, juntamente com copia da cédula dc identidade, no prazo de 02 dois dias uteis. após 
recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por mais 01 uma ve/ por igual 
período:
(i.Z . o  C ontrato será celebrado com estrita observância, levando-se em consideração no tocante a 
qualidade de serv iços. v isando atender a demanda do Município:
6 í. \ C O N TRA TA D A  e responsável por todos os ónus c obrigações concernentes as legislações 
fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, sccuritária e trabalhista, decorrentes do 
contrato, respeitadas as demais leis que nelas interfiram especialmente, as relacionadas com a 
segurança do trabalho. Os ônus v obrigações referidas, em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a C O N T R A T A N T E :
ft.4 A C O N TRA TA D A  é a única responsável por todos os danos c demais prejuízos que, a qualquer 
titulo, causar a C O N T R A T A N T E  ou a terceiros, por seus representantes ou prepostos na execução 
dos serviços. Ilcando desde já. a C O N T R A T A N T E  isenta dc toda e qualquer responsabilidade por 
reclamações c reiv indicações que. eir decorrências, possam surgir. A responsabilidade de que trata 
este suhilcm abrange a responsabilidade civil causada por ato ilícito, praticados pelos empregados, 
profissionais ou propostos de contratado, sem prejuízo dos danos causados por defeitos relativos a 
prestação dos serviços, no termo do artigo 14 da lei N" 8078A)0. que também ficarão ao encargo da 
C O N TRA TA D A ;
(j 5 O prazo de vigência do contrato será de l2(do/e) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo haver prorrogações, mediante termo aditivo, por acordo entre partes.
f».6. Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional da C O N TRA TA D A  e as 
necessidades do CON'! RATAN I I ’. os contratantes poderão fazer acréscimo de ate vinte e cinco por 
cento (25%) nos valore* limites do contrato durante o período de sua vigência, incluídas as 
prorrogações, mediante justificativa aprovada pela C O N T R A T A N T E , e novos tetos pactuados e

Rita Dvp. / uii <hacilio ( 'orreia. 153 ( 'emro ( EP: 63.540-000 I arzect. llcgrc ( 'E
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aprovados pela (.'omissão Intergestora Regional, pela Comissão Intergestora Bipartite. pelo Ministério 
J.) Saúde e/oti Conselho Municipal de Saúde.

7-DO l‘ \(; \ M F M O :
".1 .0  paeameuto será efetuado mensalmente, conforme execução dos ->erv iços. segundo as ordens de 
ser\ iços expedidas pela administração. de conformidade com as notas llscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Ocstor da despesa, acompanhadas de regularidade com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FG TS e com INSS
~.2. O pagamento será realizado até M ) (trinta) dias após a prestação do serviço, através de depósito 
em conta corrente ao contratado:

Os serviços não poderão ler preços superiores aos estipulados na Tabela de preços do Sistema 
I nico de Saúde st IS:

« DAS P E N A L ID  \DF.S
8.1 o  dcscumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela C O N TRA TA D A  será 
caracterizado como inadimplência, ficando sujeita a multa diária correspondente a 0.1 %  (um decimo 
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação dos serviços, ou por 
constatação, pela fiscalização, da ausência de qualidade do serv iço prestado, facultada a defesa prév ia 
da CO N TK  \T \D A  no prazo de (05) cinco dias úteis da ciência da decisão, juntada no respectivo 
processo;
N \ inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação de seguintes 
penalidades:
5.2.1. Advertência:
5.2.2. Multa de 5"»( cinco por cento) calculada sobre o \ alor do contrato pela inexecução total:
N,2 V Multa de 10 ° dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução parcial:
8.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) ano;
8.2.5. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinados da punição ou ate seja promovida e reabilitada perante a própria 
uitoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a C O N TRA TA D A  ressarcir a 
Administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo das sanção, com base no subitem 9.1 
deste Chamamento.
S Os prazos para defesa previa seiào de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa ou 
impedimento de contratar com administração: e de lo dez dias uteis. na hipótese de declaração de 
inidoncidade:
S.4. < )s valores das multas aplicadas serão recolhidos ai*s cofres da Fazenda Publica Municipal, dentro 
ilc 03 nrési dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo os valores 
considerados como receita da C O N TRA TA N TE.

9-DAS D ISPO S IÇ Õ ES  G E R A IS :
*V I \ autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar interessados, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização »mi ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
sc a Ndministração tiver notícia de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento, 
que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa:
<>.2 I ica reservado a autoridade superior a faculdade de anular, revogar, suspender ou adiar a presente
l liamada Pública, de acordo com seu interesse sem direito ao interessado a qualquer reclamação,
indenização, reembolso ou compensação, observando os preceitos legais sobre a matéria:
o.’ . \ participação de qualquer interessado nesta Chamada Pública será considerada como prova
evidente dt sua aceitação e inteira submissão às normas deste Chamamento, e demais normas
aplicáveis:

Rua Dej\ Luiz (haeilia ( 'arreia, 153 ( 'entro ( 'EP: 63.540-000 l arica Alegre C’E  
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.4. \> despesas decorrentes desta contratação correram a conta da dotação orçamentária do I undo 
Municipal de Saúde:
9.5. Qualquer iulormaçào quanto aos lermos deste Chamamento serâo prestadas pela Comissão 
Municipal de t hamada Pública da Secreiaria de Saúde de Vár/ea Meure/CT no endereço eonstanie no 
preambulo deste:

V ár/ea Aleure'C'K. |7 de setembro vie 2019

I Cl f v M h t o
Presidente da Comissão de ( hamamento Público 

Secretaria Municipal <lc Saúde ilc Vár/ea Alegre/CE

Rua Dep. Lui- ( )iaeilio ( 'arreia, 153 ( entra ( TÍP 63.540-000 I úrzea \legre C E  
" I ãrzea \ legre f erra tio. imor Fraterno
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M IN U TA  d f; c o n t r a t o

C O N T R A T O  N ° ______________

() Ml NiK íPH ) Dl __________  I siado do Ceara. pessoa jurídica de direito público interno.
inscrita no l NP.I Ml sob o N _, atrases da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada pelo (n) Sr(a). _  . Secretário (a) Municipal de Saúde, residente e domiciliado
(a) nesta Cidade, apenas denominado C O N T R A T A N T E ,  e de outro lado_______________________.
estabelecida na R U A ____________. ____, B A I R R O __________ , ________________ /CL. inscrita no CNPJ/MF
sob o N‘‘ 07.1 ” ‘>.468/0001-34. neste ato representada por________________________. portador(a) do CPF
N _______  . apenas denominada de (  O N T R A T A D A .  resolvem firmar o presente
l  ontrato. tendo em \ ista o resultado da Chamada Pública N °

C LÁ U SU LA  P R IM E IR A  - DA C O N V EN Ç Ã O
I I . I icam convencionadas as designações de CON I RA I AN 11 para a Secretaria Municipal de Saúde.
c »le CON 1 RATADA para a empresa_______________ . e de F ISC A LIZA ÇÃ O  para a Secretaria
Municipal de Saúde.

C L Á l  S l  L A  S E G I JN D  \ - D O  O B J E T O  I D O  R E G IM E  DF. E X E C U Ç Ã O
. I o  presente Instrumento tem por objeto o Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou 
privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de serviços de Procedimentos com 
finalidade diagnostica, Procedimentos clínicos diversos, da tabela S IG TAP - Sistema de 
gerenciamento da tabela de procedimentos, destinados ao atendimento da Secretaria de Saúde do 
Município de Váivea Alegre/CF..

C LÂ U SU L \ T E R C E IR A  - DO R E G IM E  DE E X E C U Ç Ã O
> I \ C( )N I R \ l A DA se obriga a executar os scr\ iços no regime de execução indireta.
> 2. \ CON I RA I \ I)A sc obriga a prestar os serv iços através das condições do Sistema Único de
Saúde - SUS.

( I \ l SU LA  Q U A RTA  - DO V A L O R  CO N TRA TL VL
4 1. \ CON I RA I AN 11 se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço tabelado pelo Sistema IJnico de Saúde, de acordo com o procedimento 
realizado.

C L Á l SU LA  Q U IN TA  - DAS C O N D IÇ Õ ES  DE PA G A M EN T O
5.1. Os repasses financeiros relativos a prestação de serviços terão como referência a Tnbela SIGTAP, 
c serão reajustados na mesma proporção. índices e épocas dos reajustes determinados pelo Ministério 
da Saúde, tanto em casos de regime de internação, quanto os classificados como ambulatoriais. nos 
termos do Art. 26 da Lei N" 8.080/90.
5.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através relatório de procedimentos apresentada ã Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/Cl 
ate o 5' (quinto) dia útil do més subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e 
atestação.
s > \ ( Ofx n< \ 1 \DA sc obriga a apresentar junto ã fatura dos serv iços prestados, cópia da CND do 
INSS e CRI do FGTS.
5 I Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal dc sen iços c recibo, 
au 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Saúde,
s s Nenhum pagamento isentará a CON I RATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serv iços executados, total ou parcialmente.

Rua fívp. l.uiz Oiacilio ( 'arreia, 153 ( entra ( EP 63.541)•()()() l árzea.\legrc C 
“ I drzea \lci>re Terra Jo \mor Fraterno "
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5.«>. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CON I KA I M)A será cientificada. a fim de que tome providências.
5.7 Poderá a i ( )N I KA I AN 11 sustar o pagamento dq ( ( )NT KA I ADA nos seguintes casos:
.d quando a i í )N7 KA IA D A  deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
bj quando a CON IR A I \ l)\  assnmii obrigações cm geral para com tereeiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CON I R VI AN 11 :
c) inadimplência da í  ( >NTRATADA na execução dos serviços.

S- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
c i re trib u ição  da \dministração para a jusla rem uneração  do se rv iço . objetivando a manutenção do 
eq u ilíb r io  econômico-lmaneeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso Ibituito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracomratual. nos termos do An. 65. Inciso II. alínea "d" da Lei 8.666/93.

C L Á l SU L  A S EX T A  - DOS RF.( IR S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S
<> I - \> despesas decoirentes deste Contrato correrão à Conta de recursos oriundos do Lesouro 
Municipal, prev istos na seguinte dotação orçamentária:

ÓRCíÀO UN II). ORÇ. PRO  J./AT IV. E. DE D ESPESA

C L A l S l LA S F T IM A  - DOS PR A ZO S
7.1 - O presente contrato terá v igéneia de 12 (doze) meses, a contar da data de expedição da ordem de 
serv iço. podendo ser prorrogado por igual período, conv indo as partes contratantes, nos termos do Art. 
57. da Lei 8.666/93 e suas alterações.

C L Á U S L  L \ O IT A V A  - D A S  O H R K .A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A
S I-  \ CON I K A I ADA estará obrigada a:
a) I ica a CON IR A  IA D A  obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízo das 
prerrogativas da CONTRA I \N 11 . lornecctulo por sua conta toda mão-de-obra. bem como os 
.■quipameutos. materiais de consumo e ferramentas, necessários a perfeita execução dos serviços, 
relido que os mesmos estarão incluídos no preço proposto:
li) As instituições deverão disponibilizar aos setores da Secretaria Municipal de Saúde, quando 
solicitada, informações necessárias para elaboração de diagnósticos regionais, análise de perfil da 
população atendida, avaliações qualitativas do atendimento, acompanhamento da programação 
pactuada integrada.
c i Mamer sempre ainali/ado o prontuário médico dos pacientes;
i|) \tender o paciente com dignidade c respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação dos serv iços:
e) l aeilitar a ação da l IV  \l 17Aí, \o  na inspeção, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CON I KA I \N I f .
f) Respondei perante íi CONTRATANTT. mesmo no caso de ausência ou omissão da 
I Is(_ \l IZA(, AO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou latos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
»>ii mandatários seus, A responsabilidade se estenderá a danos causados a tereeiros. devendo a 
CONTRA'! \ I)A  adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais v igentes.
-) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CON I KA I \l> \ não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento previo por

A*lui Dep l ui: Otaeilio ( 'arreia 153 ( entra ( E l' 63,540-0(10 Várzea \legi'e < E
" I urze a l/egre Terra iio \niar Fraterna “
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ocrito Ja  C ( )N I RA I AN 11.. f;i/er uso dc quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do O. )N IR  A I O.
In Responder, peeuniariainente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União. Estado. 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos sci\ iços.
li Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
I rabalho e legislação pertinente.

j Responsahili/ar-se pela adoção tias medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência dc danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em \ igor inclusive a I ei N ° 9.605. publicada no D.O.U de 13/02/98: 
ki Responsabili/ar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público c terceiros por eventuais 
J;inos ao meio ambiente cansados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados:
I) Obedecer às legislações existentes pertinentes a cada tipo de serviço.

C LÁ U SU LA  NON \ - DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A N T E
I - A Contratante obriga-se a:

:i) I \igir o llel cumprimento do C hamamento e C ontrato, bem como /elo na prestação tios ser\ iços e o 
cumprimento dos prnzos:
I») l azer o acompanhamento, da execução dos serv iços objeto do presente contrato:
e» Monitorar c auditar a prestação dos sen iços. podendo proceder ao deseredenciamcnto em caso da
prestação insatisfatória do ser\ iço:
th Metttaro pagamento conforme previsto neste Instrumento.

C L Á U S U L  D ÉC IM A  - DAS P EN A L ID A D E  E SA N Ç Õ ES
10 ! O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela C O N T R A T A D A  será

por cento) tio valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação dos serv iços. ou por 
constatação, pela fiscalização, tia ausência de qualidade do serv iço prestado, facultada a defesa previa

penalidades:
10.2.1. Advertência:
10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução total:
10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução parcial;
10.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Ulministraçào por prazo não superior a 02 (dois) ano:
10.2.5. Declaração de inidoneidatk para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinados da punição ou ate seja proinovida e reabilitada perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a C O N TRA TA D A  ressarcir a 
Xdministração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo das sanção, com base no subitem 9.1 
deste C 'hamamento.
|o > Os prazos para defesa prev ia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa ou 
impedimento Je  contratar com administração: e Je  10 de/ dias úteis. na hipótese de declaração de 
in idoneidade:
l o . I ()s va lo res  tias multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Publica Municipal, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo os 
valores considerados como receita Ja  ( O N TRA TA N TE.
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II 1.0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quehra de ( ontrato. ensejando rescisão administram.i prevista no art, 77 da lei Federal 8*666/93. 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas 
em lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
I 1.2. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, uos casos de:
I 1.2.1. Omissão de pagamento pela ( ON I R \ l AN I L:
I ! .2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas poi qualquer uma das partes:
11.2..' Acerto cm comum acordo poi iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ònus para ambas as panes:
II 2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusula*» deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

C l. U  SU l A D ÉC IM  \ SEG U N D  \ - DAS A L T E R A Ç Õ E S  DO C O N TRA TO
12.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

C LÁ U SU LA  D ÉC IM  \ T ER C E IR A -  DAS D ISPO S IÇ Õ ES  F IN A IS
I V I - \ C n \  | RA I \DA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CON TRAI AN 11 testes previstos 
n*i*> normas ABN I para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou 
scrv iço a sei executado.
I V2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba ã CONTRATADA qualquer tipo de 
eclamação ou indeni/açüo. fica assegurado â autoridade competente o direito de ativar as condições, 
imilar ou revogar a qualquer tempo, no lodo ou em parle, o presente Contrato. disto dando ciência aos 
interessados.

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  Q l \RT.A - DO D O M IC IL IO  1)0 FO RO
14.1. As partes elegem o I oro da Comarca de Várzea Alegre/CE. como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
priv ilegifldo que seja.

I . por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
na> cláusulas anteriores e. bem assim, observar fi;lmentc as disposições legais em vigor.

/CL. de de 2019.

C O N T R A T A N T E

C O N TRA TA D A

T E S T E M I M IA S :
I ) CPF N°

CPF N1’

Rua Dep Luiz Otaeilio Correia. 153 Centro CEP 63.54(1-1)01) Várzea Alegre C E  
“Várzea llegre Terra do \mor Fraterno “
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A N EX O  I
S IG TAP - SIS 11 MA Dl G LRLN C IA M EN TO  DA IA B L L A  DL PRO CED IM LNTü, 
M ID IC  AM EN l‘OS I OPM DO SUS: GRUPO  02: PROCI DIMI NTO COM F IN A LID A D E 
1)1 \(iNÓSTK \; SU m iR U P o  02: D IAGNÓSTICO I M I ABO RATÓ RIO  Cl ÍNICO.

01. F A  \ M E S < T F O I* A T O L C X ilC O S
C O D K fO l»R ()( F D IM  KN IO QTl). F.ST. MES V.LINT. V .TO T A L

02030I0080 1 sanies ciio patológico cêrvico 
vuuinal mlcrofloM - rastreamonto 800 RS 7.30 RS 5.840.00

T O T A L RS 5,840.00

Rua Dep l.uiz Otaeilio ( orreia, 153 (. 'entro ( F P :  63.540-000 Vãrzeu Alegre ( E 
“ iàrzeo. Ilegre Terra i/o Amor Fraterno "
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VVISO  l)K  C H A M A D A  P l 'B L IC A  !S" 002/2019 - S M S  - A
Presidente d;i Comissão de Chamamento Público da Secretaria 
Municipal dc Saúde, toma público para conhecimento dos 
interessados que iu» período dc 01 de outubro do corrente ano. durante
o horário de expediente. OXhsüümin ás MhsOOmin até 31 de dezembro 
de 2l)ll>. receberá documentação de credenciamento dc entidades 
públicas. filantrópicas c ou privadas prestadoras de serviços dc saúde 
para realização de serviços de Procedimentos com finalidade 
diagnostica. Procedimentos eliiiieós diversos, da tabela SICiTAP 
Sistema dc gerenciamento da tabela dc procedimentos, destinados ao 
atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Várzea 
\legre (.T. para o periodo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado para os exercícios subsequentes. Os interessados poderão 
obter i* texto integral do l ditai da Chamada Pública n" 002 20ll) - 
S M S . ,i partir da publicação deste Av iso. no horário de expediente das 
OS■ 00 ás 14:00 horas Muioics informações poderão ser obtidas 
através do teletbne (XX) ^541-2X93.

\ árzea Alegre/C h. I 7 ele Setembro de 2<) 11>,

\ 1 \ R L \  t \ ( , l

Presidente da (.
I DA S IL I A

de l hamamenlo Publico

Publicado por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

t ndigo ldentiricndor:43 A02D1B

1/1
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C'ciirn . |x dc Setembro dc 2019 • DiárioOficial dos Muiucipios do I stadod»>1‘cará • VNO \ N"22X3

s| ( UI I \R| V 1)1 O I IK  \s I sl RV l(, OS IM Itl l( OS 
VVISO DF IIO M O I (H. VC, VO

\% «só dc Homologação. Modalidade Concorrência Publicu N" 
oookoi :m.x-si OSP Objeto: ( oiiiiataeão de ohrus c serviç»»s do 
engenharia par.i pavimenlaçno cm paralelepípedo com rcjuniamcnto 

n diu-Kií mas do Município dc Tabuleiro do N»*rte ( I . com >• valor 
■jJith.il tk RS 957.00ft.70 (novecentos e cinquenta e sele mil seis 
reais e scti-niu centavos). Homologo a presente licitação na fonna du 
l oi N xi»f»o

// l \ // KK.sO V ( // 11 ES.

I .mu. .’iro I >n Norte 'D De • Intiihro IX* 2(11N
Publicado por:

Vutomo Jcan »1;' stlva 
< ódigo Idrntilicailur:V>5Ii55t*3<>

I S l VIM) DO (. I \RÁ 
PRI I I 111 R V Ml MC IP VI DC \ Mi/l'. V V l.E Í.R I

sl IOR l)F I K II \( \OI ( <)\\í\H)s 
VVlSODI C II\M W IIM O  Pl líl l(O  N l»02,2l»|9- s\ls

V\ ISÍ  > 1)1 < H W | \ | ) \  P l  Itl l( \ V  002/2019 s M S  - \
Presidente du I mn^vin dc Chttmamenlo Publico du Sccrclaria 
Muniupal dc Saúde. loma público para conlicMrt3]5ú,Wl 
interessados t|uc no periodo dc 01 de outubro do corrom^ano, duranlfeçX
o horano dc expediente. OKhsOOmin ás !4hs00min aVĉ pl dc dcujmbm^\ 
de 2(119. receberá documentação de credenciamci^op^ cAfâ&dcs ?
públicas, tilunlrópicas e nu privadas prestadoras dei -§r\ içojpj^H+udc. ç
pura realizaçiio de serviços dc Procedt menlos\ litick- £ j
diagnnsiica. Procedimentos clinicOs diversos, da làbfL SJju ■
Sistema de gerenciamento da tabela dc procedimentt)s.v*^!G pado1» &  
atendimento du Secretario dc Saúde do Município de" Var/ca 
A lcg iv 'l'f. para o periodo dc 12 (do/ei meses, podendo ser 
prormeudii para os exercícios subsequentes. Os interessados poderá*» 
obter o texto integral do I.ditai da C hamadü Publica n‘‘ oo2'20|y - 
SMS. a p;irtir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 
OS 00 as I4 it0 horas. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (XX) tS41-2XlM

Vár/ca M eu ic il 17 dc Setembro de 2019.

\\ l/í/ I I \ C ,l.t.lT  I i l.R R M R  I D A  S IL \  l
Presidente du ( umissfm de t hamamento Público

Publicado por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

Código Identificador:^ VIJ2DIB

E S I \DO 1)0 C EAR \
PRI I I I I I  RV M l MC IP VI Dl FOR I IM

(,\ U IM  I I  D O N U T I I IO  
VlOCONC ESS IV O D E  \P O S EM  VDORIA N" 1709.01 20l‘)

\ PR L II I I I  lí A Ml 'NIC 'IP\ l DF FORTIM. lendo em v ista o disposio no art. <V da Lmenda Constitucional n” -II/2<i03, cc o art. 2o da F.menda 
i .iiMiiiiLion.il n" 47 2005. c amda na I ci Municipal n" lx» 20oo, art INS. inciso III almea “a". que iii.sltliii o Regime Juridico Único, e ainda »> 
,i ,pn In nus incisos I. II e III do art 30. da I ci Municipal n" 2.14 2o05, que recsirutura »> Regime Próprio dc Previdência Social de Fortim;

Kl-m.Iv« concedei \POSEN TADORlA V O LU N IÃ R IA  poR IDA Dl I II MPO Dl C ON I RIUUIÇÂO COM PROVENTOS INTF.CiR.AIS. a 
. uh. ra I R \ \ 1  Ist \ III I I  N \ DA Sll.V \ M ARI NI |t). com »■ cargo dc \iixiliar de Enfermagem, matricula n' 02001.11. lotada tia Secretaria

Vlunii ipal de Saúde.

1 1 , pr»»\eiiio’- dc aposentadoria sflo integrais un lempn ile coiilnbuiçiio e idtlile:

i'in\ iiiiii, ili \|h iu iiiuiluriH IV rit iiiiix l \ ul»r Its

lJIi IIlk 111,1 100" . WK .00

in ilíiliiiiliiilr IW-ffll

Inlt.im

|<W Ml

....... . llii> .*0«, »111m 1

\s despesas ikvoíTenles dcsle A fO  < < >M I ss|\«i Dl AP» >s| \ | XDORI A corrcião a conta de dotações próprias vigentes do orçamento do
salema I meo dc Piv\idcncia social do Scmdoi Público dc Fortim • SUPSSP devendo cnlrai cm \igor da dala de sua publicação, com a devida
hoiiMiloeucini pelo Tribunal dc t ontas »lo I siado d»» C cará P  I I I  revogadas as disposições cm contrário.

PNt.u DVPRI  I FITLIKA Ml NIC IPM  Dl FORTIM 17 de setembro de 2019.

V LSI I MO /)/ SOI S I I  t  R H lH R  I
Picleilo Municipal de fortim

I I / U I K I X )  r 1( 7 l /> l S/l. I i
I )iiel»>r t icral cK» SltPSSP dc fortim

Publicado por:
Janaina Simões da Silva 

C ódigo ldciilillcador:OFx41024

F.STAIM) DO C F AR V 
PRI I I  I I  I R V Ml MC IP Al. Dl I Vül I F IRO  DO NORTfc

Sl C RI I VR I VDI  V D M IM S IR A C Ã O  
DEC RI IO  N 028/2019 1)1 IM Dl II MIC) Dl 201«>

\bic l tcdilo Adicional Stiplcincilllir ao vi^cntv orçjimenlo c dá omras pr«)vidçnciaf>.

uw vs.diariomunicipal.com br aprecc 41
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FXMIATO DE CONTRATO

jhTflnti,' i i* om/aais-sMi.
• I'. »**/. -’•!*» -Ml O»*'*.•»•.»!•(*• P '“ lwlt'jl» Mui'liJtM l il* Soltfa' 1 f

n i 'i.irtd Dob M ciataria Murin luVd il« Saud* CONTRATADA. PAiRh'IA LAut': VliPAS 

•' v r  ORIFTfJ CotuM ,,. 0 W *t" H ist* Contrato « AqytiiCfltj • »  SüpleBHfMW?

. u«ia mIm'. im a '■''iirtiulfn dctilfuda* n.‘ i.at i^ntf. 'iCom(..tnh«rtij. i»lc> .Ii
,.,1*1. , *i ....hu i • i 'ü * ' irn« <yti i.am t  Mandanc JUrtirui* iifi

i icn1 íi* •i.-uá» ‘■'■' > • .'di ->Mt «  «»(•ícifi.iiçí'«. *• Mnt-iattan
it. • v. t?..j i t^rn io  •Ir lialtft«.iv. i (in g g iu i •• tut prnr.Mra la Comraiada 

,1. I' ■•tfif HrtrA«lf.rl N ,a ,T : "  •All'*« 51DBAI .i» «IM «> fffi-V  * Neve 
I r . ,: i i  i.ioi ■ Ouanra e ‘ im r,nnixi fraca il» Vi**mn« v d» L ftu it to  0  r,iS£r da 

.»Mt ■•“ A da ' i  »  i “ ) !»•»•-• > * . >*•*•» rfj* * i l l ' i t j i »  IV

A Hin: K; .u u t i» ' in »  At'imM iltlA il* t  '• n l 'h 'U  i« "  • ■ i V  *'»>)m»I 1 |i v* w*U»liA rvbtt> iir  Jii i.Hu'P (If lu*.1',* ,ia «•> fcmmu ipai ri,i r.auiiu
i ■ '. -.tfit.- ,1« *u tritt' .aratdi '■ r.u.ni f.II-. Kt da

i ii ii... i , 'ii i rAll ln* laflas i" « « "  N aim aiiou  Vlvian« d» M ora«  ilavalrunla Aiiurii?rii 

I , li , U M : ",,1* 1/ df »»-»—►ttöM' de H'l“
P R F F E IT 'JR A  M U N IC IP A L  UF T A U A

AVISO 01 HCirAÇAO 

TOM AD* Dt l'KECOS 01 N“ I.' O lS/.’ O t»

«umia '  11 Alna 
,,i "  I ■< f  (V» ,1!> ‘uw  * 

’ III'. Ill’l ,l|B Hhjairt a » 
i'.artt 1 *Krtl&',
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Î N 11 »77 'Ijti'l no  |m  iiu iH iJ  te u ii 13 tit* i * . j m b i o  ur
O  «a a3 Fts.

“ REFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA^fLO 
»XI RATOS Uf CONTRATOS

T*rmo d- r.rtrato M S ' •"!'*  onmapt*- MuntclpiO d« Cone*»;»® do tU U t1 
rinvio Au.iukui Baprikta M a Ib it ic  Aqim icao Da M atanal S r ifk o . VAIOR 

115.í 4n C" 1 I tan  to « qu in/* 'till qylttlientüi- e quarenta cMto VIGCNCIA i.' ue

Vi*. .'D is  .  M I<= 'Ir i- m htt' 'la  201 'ï DOTAÇÃO (‘iRí.AMtNTARíA C llù O l

ãab inK tr da Pralailii flrha OOtO Funte d «  Recurto- 1001(5000 013001 S«cr«t»ri*

Municitj.il I,.' Pinam;»' fu ll«  00-Í, In n w  d i  Hecurjo* tOtilOOOO 01MM1 '.a rT ia iia

M tm kipa l d*  O b tm  * Servw;ni U tbant«  Fliha OOSS Fontr d* Recurw-

Itii 100' 1 > tiTOOiW i lt ili I sr; r^t«n< Muni, ,pai rte E r tJ ta tio  F <h . ■ <K1i  fon t*  rle

fi»r.ir;o  U I U M J« V l'ü M O l? /IU 01000 018001 -^crutarta MmiiiCiooi d# AgucMltuta p
M em  Am 1 lentu rii'ti/i O K ', ftin ir  il» Rrtu isn 10010000/15300000 0J 0001 '.aüralana

MurlliJp-il If A.ítrritllKtfrtí.^ i-ultwi» t- TWlUriù 'li.lia  0?Q? ^unta Ua R<»cyrii> 10010000
‘ï, r.1i: l  • a ta r ia  Munir.|t< tt- F*po'it «! la / « ’ E'r»-a Ï?\Z  FnMa d» > « , . « • !

l'XuOOCl' tiam ento  <1 f  ««44 . î  »0  10 H00i;i • M « te r^ l de C an iw no  AMAPRa t£ûA i

IViigAfi Pr linr.iai (SRI Jri* iX IO üj.v iO lE  F ioco iso n> 3 J / 1/ 201S Ara da m^istrc aa Fraccs09J/;cu P' jiotoio linJ ' ir-3/iul-î e proceiîp üed 2 ia7/»'Ui9
ïa tm o  it • tratfi U rv .'O iÿ  Cent.«tanta Muni, ijiio <w Cpnc?i;.-> de, iLx tc lo  C sn trauna  

'Jf aif icai . ml n Huv a Trtn Ma Obivto A «uiiiÿ4a  du M atm ial í i l í f i t a .  VAUÍK TDTAi R5 
11-iJ JO i i l . »  mil te n io  f  n .n t j  n CIOI1 '***> a m m *  rant»vçi»| viC£fJCiA 1.1 on « te m m e  

.'I')“ « u  d *  dp .- r ,l., • ,1- .'<11'» PÇTAÇAo ORÇAMFNTARIA 0U 001 • G ltbl«“ '«  Ht'

t’it-■ •*.tr> i.> 001 *•« •• la R#eiif»ft- |O<ii(K)00 OHVK't '«cratath i Muni-ipal rta

tm ant.f : ’ i Dt.:': lu n t'i .I f  a o iu r to  UK • 1 not lu <U HIU1 S« 'fataria  M unicipal pa r.ilu kl 

■ «arwH.. u tu  m i F rna . SiM fon ie  aa llM u rto  lOOlOtiOO/lSîf.ùüOO 016001 ia r 'a ta n a  

Mui.imp«! Ü. EtJUcavj Fidia TO7-J fon te  tic RatuTso 1111 i.'OOW 153OCI000/ 1CI01000 
ÎJK H ÎI r . le ta tu  M .I'U .I.I de A » '.n l ltu i4 a MbiO Ait.l «frie F'.ti* ..'155 I*

I<»c.i,i3 ■t-.'tOOWv !'• JO» M.inici|j»l da Adm .nurraçío  ..it..r» a

tiir itm u  i ena - 0205 i-otuo us hncurii: lûOlCKXXi O.'IDO l W c ia tir ia  M unicipal un

F .p m l*  L«;>" I^ | ‘ ‘ Î,’ 3B l.-'n(p 'Je RéCUtSO IOÛ1UOOO ptsmtfnto a» C'eipeM

• • * •... 00 M » ii"  ■ da '••s.iif,. AM^mRO IFGAi. P trKÎi P .nanc.a i ii'.tatn* t-

.'rn tr«- - '.a« .' Pv ••«'■••. Pibf.*!i>o n* • 371/ 31' 1-t Al« tie 'egntr;- ie l>rati.i

OllC'/ïOll» - itorom  Otrd J « nrOc*nO Bed 146 / JP 15 CPPW'ÇiÎO de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
R tS IJ lIA D O  Ot 11/lfiAMENTO 

r OMAHA DE PREÇOS N» Z/201'J

a - iffa ltur4 Ni\.ntilB»| da F,:nprii4tl|*/15. prit fntrio da CtmiliUr. fK intanum e 

die i it.v n  rarna cublica d rr iu n ad o  n «  mlgampntü da; pn.poita: de ptv^ot da'. 

wmj.iip m . i.i'fic ip iru tj-  .t . iid ta v io  t o m a d a  de p r ç ç o s  n> 007/ ; o w  D* ««» lue  .lu 

(uti|xii*a aitandu a mata.* da at^'iiu  io m  ai riptruai m lita litU t a Com issir.' d ttld ll» pat 
\tO»nimi.l tt pal» 4C1'1 rontotm c >a|wa

l v' S I  CDflïtRIJTtiRA felRÈLi. prapo îta  no valor gloool de RS J0®.9 !lf;.44 :

;»  h u m m ip R a  r.uN rriuçot:-  E m o n ta g e n t .  lTüa. pfppp«t4 no « i c i  jio im i ae

fl$ *AJ 11
I- CONSTRUCTION PERSON ITDA ME. p ro tw tâ  no valor «local da RS,U7 0«0 u ■

4*- roN VRU Tr.RA  MARTflLO ITDA MF prtipctt* 'w  vu«!» JIp'j-I rl» »?■

tati .iî«J r •

I m  canturmidncl» tom  Art 10V da let B 6bo/Q3. aO'fc Sfc pf»«> data fACuHOi, 

•ru mui, . i l  18 , n O /;o j'i t  ;■ .1/ 09/ 201!» Monjra» tnlormaçiie» pnd a ria  n r  nh tin a i polo

la 'a lnn .' J) ?7S5 ?*>0S mi- htn^i p d» 17 00 h*i a ; 11.00 lr b«H' . tun^, fto »• rr»/»*ilu. il m »i'.l,.#f l'nngfi t\ fif.i i>•
IUCA-, ANTUNE'j DE ÎA 

fi«ft.dantç rU CPl

P R F F F IT U R A  M U N IC IP A I  D E  F U N D Á O

AVISO DF HOMOLO(>A<;ACI E a d ju d ic a ç A o  

TOMADA D( PRFCO W  7/2019

lilocfrdlrr.. i l  Admit, ’ tu l iv j n* 4W 3 »’01e!

ft Munletpin rie FutidUo ES fLOMOLOGA. cm todos o i  tau t term oi o roiurtado 

la llïlta- f • -p/B' tt- tiL it>|*tt. « a c o n t r a t a ^  d*- E m p 'a t i ar sa'vtçct a t ting ír in ína

a * ' - r. d" r i .'-it ii,v.t taf.-.trti* a> iM ^i litiliiartc para roa llM ^ln  d »  esportei, cam  a 

tiuai.dana da id c a u a lo  a uma quad ia  dit «ipurtAn no fourre flo rsu#  fundão  f i  », 

ADJUPICA u L b jc t j du lii i iM o  c "t « v o i tM HdUnte wsntedi.n.t FORÇA CONÎTRuTuRA 

EPI* a |"4' apt- >ttntfp Pi .ipost» Cnm ariia l" (p ropv tls  d» .ire^o») m  m Im  .if PS

; i j  « j ï ï  it • IDuWntiM * tr»7e mil t  o lftxwntoi e vint» a n o w  re.iti •  nnvapta e >eti*

w n u v o i i  ;á(t'ín<io  »* venceewa ao c e tu m »

FuOdio î i ,  17 d« fctemlîfc. du 2019 
io i ls o n  Rnc.nA n l in ê î  

Pt*I«)tï>

P R F F f  IT U R A  M U N IC I P A I  D E  G U A R A P A R l 

a v is o  de r e i im l a c Aû

L',it*|ti»dri nt i u ééHjîo n* 173. p jg  11Ç, S a i iJ ó  T -dt' dla Qfi/fH/3Q19 0  
M iiiiii m i la Muararia'' t t tu n i Pùtlln'.c< ERRATA do P R tv jil ' E iE lR O M O  N* ilBf>/i019 • 

-ne .Fm i'jv O  l'A R i mi i fPP OU COUIPARAOAS P R O O 'S O  Np 14S47 e lu O fiù / Iû ia  

tll|l- >bi- i * A O l l l^ À O  . . Il fiRAMA MEIO FIO E TUBO Dr COHCRfTO SéMOP

•’’NDS iE  t t

LOTI ni VAnATi (IRE MCli DADOS iTDA ME com ■ valor da RS 37 484.98 
(Il Min -te ‘"il ' îw a l 'N it lv . ' * oltanta • qwattO 18414 t i'Ov*ntll «  ©ItO «PtavOSI 

l£(A.ÎE

lOTt 01 VALiATi FRI MOLDAOCS LfPA ME. com  0 vfllCf d» RS 37 475,W  
|lr.i.U . t. mil quatrcii t t i ip ;  « ivusttta f  çim:n rnaitj

Ciiiaiapafi-FS, lô  d» ittu m f.i'. d* i f )19 
HUTH ALVÜ PEREIKA RAPAEt 

Pr«80«*tr.i

AVISO Dt l it  ltA(.ÂO 

IO M ADA  DE PREÇOS N» 12/7019

Pi'D.i'_;; ia : J tu / ;m i i  » iittnun . ,v iM on norat do dia 2D/Ü9/ J 019
f-lutiit'lp." It " ...ltn| i4fi tN k'triA publito i|ut- I...a a al>«ttuia dot rnv*lup«\ 

.(• U.. f ■ ‘1 . ipopn. t d •f'ar'M' I m  LpiS’ al» CU|C. Ubjptdi f  A Cóntrataçio tl# Empr«*.» 

Espactalicuda t'ira  A " b u  do rav im a iita tau  fcriti» A i tom urndàdM  da -iânt* vits » 1 « 

t n ,i.). i .m . iv  5FMQP il,, d.a da vftm tibrc d- Í 019 nv 0900  haras lia »al» da

Cou.. 1 " .jn a .iu  If l'ion , ...1 nvuianii na Ptafoitiiin M unicicnl da duarauari/ES

S.wrapAii, lt» de i# t#m bfo d» Í 0Í 9 
BIANCA t MARCHEZ' 3COPEI,

SecrertHa ii< COPEL

T Y ICP
.» **» •MMT' - 4-III*» ••r«W* <f


